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DECLARAÇÃO DE CEDÊNCIA DE DIREITOS DE AUTOR E CONEXOS
Considerando que no âmbito das obrigações estatuídas pelas disposições conjugadas pela alínea d) do n.º 1 e pela alínea c) do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março, na sua redação atual que estabelece o regime geral de aplicação dos fundos europeus do Portugal 2030 e do Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração para o período de programação de 2021-2027, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/2023/M, de 15 de maio, para operações cujo custo elegível financiado seja de valor superior a 500 000€ é obrigatória a produção de um vídeo, com uma duração não inferior a um minuto, para apresentação da operação, respetivos objetivos e resultados;
Considerando ainda que o referido vídeo consubstancia, nos termos das disposições legais supra referidas, um dos meios de publicitação e comunicação dos apoios dos programas financiadores do Portugal 2030 e da União Europeia, em conformidade com o disposto na legislação europeia e nacional aplicável;
Clique ou toque aqui para introduzir texto., beneficiário da operação Clique ou toque aqui para introduzir texto. no âmbito do Programa da Região Autónoma da Madeira para o Quadro Financeiro Plurianual 2021-2017, designado Madeira 2030, neste ato representado por Clique ou toque aqui para introduzir texto., portador do cartão de cidadão n.º Clique ou toque aqui para introduzir texto. e de titular dos direitos de autor e conexos do conteúdo audiovisual Clique ou toque aqui para introduzir texto., nos termos e para os efeitos dos artigos 41.º e 178.º do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos (CDADC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/85 de 14 de março, na sua redação atual, declara que cede os direitos do conteúdo audiovisual  infra melhor identificados à Autoridade de Gestão do Madeira 2030, bem como aos organismos da União Europeia responsáveis pelo acompanhamento dos programas, com atividades de comunicação e divulgação dos fundos europeus, por prazo indeterminado, sem quaisquer limitações ou restrições, designadamente os seguintes:
1) Direito de reprodução, total ou parcial, por qualquer meio ou suporte;
2) Direito de fixação, divulgação, transmissão e utilização do conteúdo x, através de quaisquer redes sociais, plataformas digitais e outros sistemas e meios tecnológicos existentes ou que venham a existir, podendo fixá-la, no todo ou em parte, em quaisquer suportes, tangíveis ou intangíveis, podendo adotar todos os meios de reprodução, disponibilização e transmissão de dados, bem como inclusão em banco de dados para uso científico, individualmente ou em parceria com terceiros;
3) Direitos de fixação, divulgação, transmissão e utilização para fins de radiofusão televisiva, em direto ou diferido, sem limitações temporais, isto é, a todo o tempo, sem limitações territoriais e qualquer que seja o número de emissões, por qualquer meio técnico de difusão ou de comunicação, designadamente pelas vias radiofónica, televisiva e/ou internet;
4) Direito de comunicação pública, incluindo difusão em plataformas digitais de televisão, rádio ou outros meios de comunicação social;
5) Direito de adaptação, incluindo a tradução ou edição do conteúdo supra identificado, sem prejuízo dos direitos morais dos autores;
6) Direito de distribuição e disponibilização ao público.
Declaro ainda que foram devidamente assegurados os respetivos direitos de autor dos textos, imagens, vídeos ou sons utilizados. 
A presente cessão de direitos é efetuada a título gratuito, podendo ser exercida a todo o tempo e em qualquer lugar, sem necessidade de autorização prévia ou compensação adicional. 
Os direitos ora cedidos incluem todas as modalidades de exploração presentes e futuras, independentemente da tecnologia utilizada, sem prejuízo dos direitos morais dos autores.
Todos os direitos acima consignados podem ser exercidos uma ou mais vezes, a todo o tempo e em qualquer lugar por qualquer meio técnico conhecido ou que venha a ser criado, sem necessidade de prévia autorização ou a qualquer outra compensação. 
Data: Clique ou toque para introduzir uma data.
Local: Clique ou toque aqui para introduzir texto.


(Assinatura)


________________________________________________________
Clique ou toque aqui para introduzir texto.
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Os Fundos Europeus mais proximos de si.
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